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PÁGINA CERTIFICADA

CÂMARA DE VITÓRIA DA CONQUISTA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Pregoeiro que abaixo assina no uso de suas atribuições, após análise dos autos do Pregão 
Presencial nº. 004/2021, referente ao processo licitatório nº. 010/2021, que se trata da contratação 
de empresa(s) especializada(s) em Telecomunicações que possua(m) outorga da Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, por LOTES, para prestação de serviços de telefonia móvel pesso-
al, telefonia fixa comutada e de acesso à internet.

RESOLVE: 
Em conformidade com a ata datada de 06 de dezembro de 2021, ADJUDICAR o objeto do pro-

cesso licitatório de nº 010/2021, Pregão Presencial 004/2021, às licitantes a seguir:
EMPRESA: TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62, com valor global de R$ 

19.632,00 (dezenove mil seiscentos e trinta e dois reais) para o LOTE I; e

EMPRESA: HE-NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 07.146.090/0001-72, com valor glo-
bal de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), para o LOTE III. 

Vitória da Conquista/BA, 06 de dezembro de 2021.

Alison Simão Zuccari Lima
Pregoeiro / Decreto nº 3096/2021
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